
09 de setembro de 2022 - Ano XXI. Nº 2545 - Página. 01 a  19

INSTRUÇÃO NORMATIVACONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. 02/2022-CGM. Regulamenta os procedimentos para racionalizar com minimização de custos o uso de material no 
âmbito do município através de técnicas de gestão de materiais. A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, especialmente a disposição contida no inciso IV do art. 27 da Lei nº 3.269, de 14 de julho de 2021e, CONSIDERANDO as atribui-
ções institucionais da Controladoria Geral do Município, no exercício do controle interno dos atos praticados pela Administração Pública Municipal 
nos termos dos art. 70 e 74 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 19, inciso IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. RE-
SOLVE: Art. 1º. Esta Instrução Normativa regulamenta os procedimentos para racionalizar com minimização de custos o uso de material no âmbito do 

-
rica de equipamentos, componentes, sobressalentes, acessórios, veículos em geral, matérias-primas e outros itens empregados ou passíveis de emprego 
nas atividades municipais, assim como resíduos economicamente aproveitáveis. II – Administração Central – A unidade administrativa gerenciadora 

permanente no sistema de controle patrimonial e balanço contábil do Município. CAPÍTULO I - RACIONALIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES: Art. 
2º. É recomendável que as unidades de compras centralizem as aquisições de material de forma a obter maior economicidade, evitando-se a realização 
de compras repetitivas. Art. 3º. A descrição do material para Requisição de Compra deverá ser elaborada através dos métodos:  I - Descritivo, que iden-

-

compatibilidade técnica como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar 
expressões do tipo ‘ou equivalente’, ‘ou similar’, não representando necessariamente preferência de marca.  Art. 4º. Quando se tratar de descrição de 

material solicitado ou de similar, ou sucedâneo que possa atender às necessidades do usuário. Art. 6º. Deve ser evitada a compra volumosa de materiais 
sujeitos, num curto espaço de tempo, à perda de suas características normais de uso, também daqueles propensos ao obsoletismo. CAPÍTULO II - DO 
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO:  Art. 7º. Recebimento é o ato pelo qual o material requisitado é entregue ao órgão público no local previamente 
designado, não implicando em aceitação. Transfere apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do fornecedor ao órgão recebe-
dor. Ocorrerá nos almoxarifados, salvo quando o mesmo não possa ou não deva ali ser estocado ou recebido, caso em que a entrega se fará nos locais 
designados. Qualquer que seja o local de recebimento, o registro de entrada do material será sempre no Almoxarifado. I - O recebimento, rotineiramente 

-

aceitação, de: 1. conferência; e, quando for o caso; 2. exame qualitativo.  IV - O material que apenas depender de conferência com os termos da requi-

depender, também, de exame qualitativo de conhecimento especializado, o encarregado do almoxarifado, ou servidor designado, indicará esta condição 
no documento de entrega do fornecedor e solicitará auxílio técnico especializado, para a respectiva aceitação. VI - O exame qualitativo poderá ser 
feito por técnico especializado ou por comissão especial, da qual, em princípio, fará parte o encarregado do almoxarifado. VII - Quando o material não 
corresponder com exatidão ao que foi pedido, ou ainda, apresentar faltas ou defeitos, o encarregado do recebimento providenciará junto ao fornecedor a 
regularização da entrega para efeito de aceitação. Parágrafo único: Deverá ser realizado o registro da inconsistência no verso do conhecimento de frete 
ou da Nota Fiscal, datado e assinado pelo gestor do almoxarifado. CAPÍTULO III - DA ARMAZENAGEM - Art. 8º. A armazenagem compreende 

movimentação devem ser estocados em lugar de fácil acesso e próximo das áreas de expedição e o material que possui pequena movimentação deve ser 
-
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-

CAPÍTULO IV
DA REQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO: Art. 9º. As unidades integrantes das estruturas organizacionais da Prefeitura serão supridas exclusivamente 
pelo seu almoxarifado central. I - O fornecimento ocorrerá mediante requisição de material ao usuário interno das unidades administrativas. II - As 

-

últimos meses. IV - Nas remessas de material para unidades de outras localidades, o setor remetente, quando utilizar transporte de terceiros, deverá 
-

ções de material cujo estoque já se tenha exaurido, caberá ao almoxarifado central encaminhar o respectivo pedido de compra ao setor competente para 
as devidas providências. CAPÍTULO V - DA CARGA E DESCARGA: 

de entrada e saída de carga deve ser objeto de registro, quer trate de material de consumo nos almoxarifados, quer trate de equipamento ou material 
permanente em uso pelo setor competente. Em ambos os casos, a ocorrência de tais registros está condicionada à apresentação de documentos que os 

aceitação. III - Quando obtido através de doação, cessão ou permuta, o material será incluído em carga, à vista do respectivo termo ou processo. IV - A 
-

no caso de material de consumo, pelo atendimento às requisições internas, e em qualquer caso, por cessão, venda, permuta, doação, inutilização, aban-

o dirigente da Unidade Responsável pelo bem avaliará a necessidade de autorizar a descarga do material ou a sua recuperação, que, ainda, se houver in-

VI - Em princípio, não deverá ser feita descarga isolada das peças ou partes de material que, para efeito de carga tenham sido registradas com a unidade 

assegurada, satisfatoriamente, a reconstituição da mencionada unidade. Parágrafo único: Na impossibilidade dessa recuperação ou substituição, deverá 

as faltas e os documentos que as consignaram.  CAPÍTULO VI - SANEAMENTO DE MATERIAL: Art. 11. Esta atividade visa a otimização física 
-

órgão ou entidade e comprovadamente desnecessários para utilização nestes. II - O setor de controle de estoques, com base nos resultados obtidos em 
face da Revisão e Análise efetuadas promoverá o levantamento dos itens, realizando pesquisas junto às unidades integrantes da estrutura da estrutura 

promover consistências periódicas entre os registros efetuados no Setor de Controle de Estoques com os dos depósitos - e a consequente existência físi-

de uso e comprovadamente inservíveis, dos depósitos subordinados a esse setor.  CAPÍTULO VII - CONTROLE: Art. 12. O controle deve ser feito 

CAPÍTULO VIII  - 
GESTÃO DE ESTOQUES: Art. 13. O acompanhamento dos níveis de estoque e as decisões de quando e quanto comprar deverão ocorrer em função 

-
mado para um certo período ou para atender a demanda normal em caso de entrega da nova aquisição. É aplicável tão somente aos itens indispensáveis 

-
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adquirir para recompor o Estoque Máximo. Obtém-se multiplicando o Consumo Médio Mensal pelo Intervalo de Aquisição. Art. 15. As fórmulas apli-

dos resultados do controle e corrigidas as distorções porventura existentes nos estoques. CAPÍTULO IX - DO TOMBAMENTO PATRIMONIAL: 

sendo essa exclusiva do responsável pelo controle patrimonial da Unidade, devendo ser lavrado Termo de Responsabilidade Patrimonial, conforme mo-

patrimonial coletar informações relativas à localização, estado de conservação, situação desse bem face ao acervo, bem como o responsável por sua 

-

-

conter ou transportar produtos líquidos ou gasosos, em que a reposição pressupõe a substituição do bem. Exemplos: extintor de incêndio, botijão de gás;
3. Pela mobilidade: bens cuja utilização exija constante movimentação e assim torne o controle por plaqueta muito oneroso. Exemplos: carteira de 

-
ída no tempo convencionado de bem entre o Município e empresas privadas por meio de contrato ou convênio. Quando ocorrer o retorno do bem ao 

-

Fabricação: ocorre quando o bem tiver sido fabricado pelo município, sendo o bem avaliado por comissão de avaliação interna na intenção de atribuir 

deve-se apropriar os custos de bens, mediante avaliação por comissão especial que, após análise, arbitrará o valor de tombamento. Parágrafo único: 

registrados e cotejados pela contabilidade do órgão. CAPÍTULO X - DA MOVIMENTAÇÃO E CONTROLE : Art. 22. A movimentação de mate-

23. O setor de compras ou unidade equivalente compete ainda: supervisionar e controlar a distribuição racional do material requisitado, promovendo os 
cortes necessários nos pedidos de fornecimento das unidades usuárias, em função do consumo médio apurado em série histórica anterior que tenha ser-

-

-
nente, o termo de responsabilidade deverá ser atualizado fazendo-se dele constar a nova localização, e seu estado de conservação e a assinatura do novo 
consignatário. IV - Nenhum equipamento ou material permanente poderá ser movimentado, ainda que, sob a responsabilidade do mesmo consignatário, 

-
CAPÍTULO XI: DOS INVENTÁRIOS 

FÍSICOS -
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valor dos bens patrimoniais do acervo de cada unidade gestora, existente em 31 de dezembro de cada exercício - constituído do inventário anterior e das 

-

-

poderá utilizar como instrumento gerencial o Inventário Rotativo, que consiste no levantamento rotativo, contínuo e seletivo dos materiais existentes 
em estoque ou daqueles permanentes distribuídos para uso, feito de acordo com uma programação de forma á que todos os itens sejam recenseados ao 
longo do exercício.  I - Poderá também ser utilizado o Inventário por Amostragens para um acervo de grande porte. Esta modalidade alternativa consiste 
no levantamento em bases mensais, de amostras de itens de material de um determinado grupo ou classe, e inferir os resultados para os demais itens 
do mesmo grupo ou classe.  II - Os inventários físicos de cunho gerencial deverão ser efetuados por Comissão designada pela Administração Central 
ou unidade equivalente, ressalvado aqueles de prestação de contas, que deverão se subordinar às normas do Sistema de Controle Interno. CAPÍTULO 
XII - DA CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO: 
sua boa conservação e diligenciar no sentido da recuperação daquele que se avariar. I - Com o objetivo de minimizar os custos com a reposição de bens 
móveis do acervo, compete a Administração Central ou unidade equivalente, organizar, planejar e operacionalizar um plano integrado de manutenção 
e recuperação para todos os equipamentos e materiais permanentes em uso no órgão ou entidade, objetivando o melhor desempenho possível e uma 
maior longevidade desses. II - A manutenção periódica deve obedecer às exigências dos manuais técnicos de cada equipamento ou material permanen-

material será alienado, de conformidade com o disposto na legislação vigente. CAPÍTULO XIII - DA RESPONSABILIDADE E INDENIZAÇÃO: 

como pelo dano que, dolosa ou culposamente, causar a qualquer material, esteja ou não sob sua guarda. I - É dever do servidor comunicar, imediata-
mente, a quem de direito, qualquer irregularidade ocorrida com o material entregue aos seus cuidados. II - O documento básico para ensejar exame do 

comunicação, o dirigente da Administração Central ou unidade equivalente, após a avaliação da ocorrência poderá: 1. concluir que a perda das carac-

-

de avaliação;  iv. possibilidade de recuperação do material e, em caso negativo, se há matéria-prima a aproveitar; v. sugestão sobre o destino a ser dado 
-

-
ro, esse material, a preço de mercado, valor que deverá ser apurado em processo regular através de comissão especial designada pela Administração 

-

comissão incumbida de apurar responsabilidade pelo fato e comunicação ao órgão de Controle Interno, visando assegurar o respectivo ressarcimento à 

administrativa tomar as providências preliminares para a passagem de responsabilidade, indicando, inclusive, o nome de seu substituto ao setor de 

permanente e lavratura de novo Termo de Responsabilidade. VI - Na hipótese de ocorrer qualquer pendência ou irregularidade caberá a Administração 
Central adotar as providências cabíveis necessárias à apuração e imputação de responsabilidade.  CAPÍTULO XIV - DA CESSÃO E ALIENAÇÃO
Art. 30. A cessão consiste na movimentação de material do Acervo, com transferência de posse, gratuita, com troca de responsabilidade, de um órgão 
para outro, dentro do âmbito da municipal.  I - A Alienação consiste na operação que transfere o direito de propriedade do material mediante, venda, 

-
mico e irrecuperável.  CAPÍTULO XV - DISPOSIÇÕES FINAIS: Art. 31. Nenhum material deverá ser liberado aos usuários, antes de cumpridas 
as formalidades de recebimento, aceitação e registro no competente instrumento de controle. Art.32. As comissões especiais de que trata esta Instrução 
Normativa, deverão ser constituídas de, no mínimo, três servidores e serão instituídas pela Administração Central ou unidade equivalente. Art. 33. 

Roberto Vieira Medeiros - Controlador-Geral do Município.


